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la ria; Hei por bem determinar que na refericla Capitania se orga­
nize uma Brigaria ou Bateria de seis bocas de fogo, composta de 
quatro peças e dons obuzes, qne se poderão diviclir pela metade 
ou terças partes, como fúr conveniente ou necessario, formando 
para, o serviço rla mesma Brigad;t, ou Baterias mmt Companhia de 
Artilheieos Cavalleiros, cnja força, vencimentos, e uniformes 
serão regulados na conformidade do Plano, que com este baixa 
~~S':iignado por Thomaz Antonio de Villanova Portugal, do meu 
Conselho, Ministro e Secret<trio de Estado dos Negodos do Reino, 
on~trrogado interin<tmente dn Repartiç<Lo elos Negocios Estran­
geiros e cht Guerra. O Conselho Supremo "}lilit~tr o tenha assim 
cntendiclo e expeça em consequench os despachos necessarios. Pa­
lacio do Rio de Janeiro em 4 de Agosto de 1819. 

Com a rubrica de Sua l\lagestade. 

Pl.an.o para a :formatura c vencin:.lCJ]_to-; da (:Joinpa­
:nhia do A._etilheiros Oavalleiros (lestina<.la para 
o serviço da Brigada 011 llateeia., que 1na:ndei 
oeganizar na Capitania da Bahia., o annexar á. 
Legiao de teopas ligeiras da. llllOSnlU Capitania 
por Decreto (lesta data. 

lJ OllH~l1'; ::)o[do púl' :Soltlo pnr Cava!lps 
clia lU C h 

Capitão •................ I 24~000 
lo Tenente .....•........ I 188000 
2os Ditos ...........•.... 2 l5SOOO ;!, 
Picador vago-mestre ..... l l8SOOO I 
1° Sargento ......•....•. 1 8320 I 
2°' Ditos ..•.............. 3 S280 •) 

,) 

Forriel .................. I ;J;250 l 
C:tbos de esquadra ....... 8 8120 8 
Trombetas ............... 2 $300 2 
Carpinteiros de reparos .. l SU90 
Ferreiro e serralheiro .... l sovo 
Selleiro ............•.... l :;090 
Ferrador ................ I 8090 
Soldados artilheiros ...... 72 so9o 5!1 
Soldados baleeiros ........ 20 ~110 56 

llG 1:50 -- --
As praças dos Soldados artifices em campanha terão soldo do­

brado, e em tempo de paz terão, além do soldo, 240 réis por dia 
(}uando trabalharem todo o dia para o Trem da Companhia; as 
obras l~1es serão pagas como nos Regimentos de Cavallarüt. 

O umrorme será em turlo semelhante ao da Legião com a diffe­
rença somente de serem os canhões dft farda de panno preto, e 
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borla preta na barretina ; os seus vencimentos serão regulados 
pelos da Legião, a que fica annexa a Brigada. To las as praças 
serão armadas de espada ou sabre e trarão um·1 pistola no coldre. 
Palacio do Rio de Janeiro em 4 de Agosto de 1819.- Thomaz 
Antonio de Villanovu Portuuat. 

CARTA RÉGIA- DE 6 DE AGOSTO DE 1819 

Manda formar uma guarnição forte e sufficiente para segura.nç~t e defesa da 
Ilha de Santa Catharina e Costa fronteira. 

Felix José de Mattos, Brigadeiro Commandanto do Corpo de 
Infantaria, e Artilharia da Capitania de S. Pedro. Eu El-Rei vos 
envio muito saudar. Tendo eu julgado acertado mand<•r reunir 
na Ilha ue Santa Catharina mnior numero de tropas tanto da 
primeira como da segunda linha, com o fim de formarem com os 
corpos alli existentes uma guarnição forte e sufficiente para se­
gurar a defesa daquclle ponto importante em qualquer caso que 
possa occorrer: rureceu-me igualmente conveniente nomear-vos 
para Commandante geral daquellas tropas, e encarregar-vm de 
dirigir a defes:1 e segurança da mesmt1 Ilha e Costa fronteira, 
pertencentes ao seu governo, e portanto tendo já mandado ex­
pedir as minhas reaes oruens para que pilssasseis sem perua, ~e 
tempo para a referida Ilha com os dous OJficiaes que escolhesse1s 
para vossos Ajudantes de Ordens, por esta minha Carta Régh vos 
autorizo a tomar o sobredito Commando geral, e vos incumbo de 
formar o plano, o dispor a mencionada defesa, espero da vossa 
fidelidade e zelo pelo meu real serviço e capacidade, que desem­
penhareis a esc,Jilm IJUe de vós faço par'<t esta importa.nte cor~­
missão, n:t qual -vos havereis com aqnella actividade e efficacm 
que exige a natureza do objecto, o ao mesmo tempo com a mo­
deração e bJa intelligencia que deveis conservar ~'Om o Gover­
n~dor da me.;;ma llh1, regulando-vos e tendo sempre muit? ern 
vista as Instrucções que com esta vos manda rernetter·. Asslln o 
tereis entendido e executareis. Escripta. no Pahwio da Boa-Vistn 
em 6 de Agosto de 1819. 

REí. 

Para Felix José de Mattos. 

As instrucçõss a que se refere esta Carta Régia não se acham 
registradas nos livros da respectiva Secretaria de Estado. 




